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CONTRATO DE LOCAÇÃO

Processo Administrativo n" 4400/2015
Contrato n" 135/2015

Por este instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, têm entre si justa e contratada a locação
de imóvel para fins não residenciais, destinada ao Projeto Guri.

> LOCADORES: RICARDO TEIXEIRA PIRES, brasileiro, casado, autónomo, portador do RG
n° 17.985.642-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n" 102.318.618-77 e LILIA DOS SANTOS
GOUVEIA TEIXEIRA PIRES, brasileira, casada, veterinária, portadora do RG n° 17.211.157-2
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 102.696.868-27, ambos residentes e domiciliados no
município de Pedreira à Rua Padre Francisco Salvino, n° 155 - Bairro: Santa Rita.
r LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA. pessoa jurídica de

direito público interno, com sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno.
1.235, Centro, em Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n"
46.410.866/0001-71, neste ato devidamente representada pelo Excelentíssimo Prefeito Sr.
Tarcísio Clcto Chiavegato. Brasileiro, Casado, Empresário, portador da Cédula de Identidade
RG n° 7.481.699-8 - SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob n° 056.597.528-53, residente e
domiciliado na Praça Carlos Gomes, n" 14, Jardim Paraíso, neste Município de Jaguariúna,
Estado de São Paulo.

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

CLÁUSULA PRIMEIRA: Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto
contratual, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações contratuais,
integram-se a este Contrato:
-PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4400/2015

DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA: Locação de imóvel, situado à Rua Coronel Amáncio Bueno, n° 493,
Centro, Jaguariúna- SP, objeto da matricula 5.659 - ficha 01 - livro n° 02 - Oficial de Registro de
Imóveis Comarca de Jaguariúna - Estado de São Paulo.

DA DURAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo da locação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério exclusivo da LOCATÁRIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso ocorra a desocupação do imóvel antes do prazo previsto, ficará a
LOCATÁRIA isenta do pagamento das penalidades previstas neste Contrato, devendo avisar o
LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias antes da desocupação.

DO VALOR E DO VENCIMENTO
CLÁUSULA QUARTA: O valor do aluguel mensal é de R$ 2.183,23 (dois mil. cento e oitenta e três
reais e vinte e três centavos), perfazendo para os 12 (doze) meses o valor total de RS 26.198,76 (vinte
e seis mil, cento e noventa e oito reais e setenta c seis centavos). O valor mensal será pago até o 5"
(quinto) dia, posterior à data de vencimento do respectivo aluguel, mediante depósito em Conta
Corrente dos LOCADORES.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor mensal mencionado em cláusula quarta será pago mensalmente
a cada 30 (trinta) dias da data do vencimento do respectivo aluguel, mediante depósito em Conta








